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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 02/2023 DOS DEPUTADOS DELEGADO LUCAS E CIRONE DEIRÓ
“Altera dispositivos da Constituição Estadual”


O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Excelência, nós vamos ter que fazer, só para esclarecer ao senhor, uma Emenda Modificativa. O senhor não pode fazer uma Emenda Supressiva. Então, nós vamos fazer uma Emenda Modificativa.  
Em votação o Projeto da Emenda Constitucional 02/2023, de autoria do Deputado Delegado Lucas e Deputado Cirone Deiró, que “Altera dispositivos da Constituição Estadual”, com a Emenda Modificativa do Excelentíssimo Deputado Delegado Camargo. 
Eu solicito ao Deputado Laerte Gomes dar o parecer sobre a Emenda.

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, senhoras e senhores deputados, Projeto de Proposta à Constituição 02/2023, de autoria do Deputado Delegado Lucas e Deputado Cirone Deiró, com a Emenda Modificativa do meu amigo, colega Deputado Rodrigo Camargo, nós somos de parecer favorável pela legalidade, pela constitucionalidade, e boa redação técnica da sua Emenda. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer da Emenda.




